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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO PREFEITO


Ofício PGM nº. 17/2016 



Nova Friburgo/RJ, 03 de março de 2016.

Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal

Indicação Legislativa nº. 1.007/2014 – Vereador Alcir Fonseca
Exmo. Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, acompanhando a Indicação Legislativa retro mencionada, de autoria do Vereador Alcir Fonseca. 
O objetivo da presente missiva é o da criação de programa de incentivo à prática de esportes nas escolas da rede pública e privada do Município, com a finalidade de promover a integração de crianças e jovens e incentivar a prática de atividades físicas e esportivas.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente projeto de Lei e, após, o submeta para apreciação desta D. Casa Legislativa.
Respeitosamente,
ROGERIO CABRAL
Prefeito
AO EXMO.
SR. MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMÁZIO
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO À PRÁTICA DE ESPORTES NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica instituído, no Município de Nova Friburgo, o incentivo à pratica de esportes nas escolas da rede pública e privada.
Art. 2º - Caberá a Secretaria Municipal de Educação, promover:

I - um calendário de atividades esportivas;

II - ministrar palestras nas Escolas, relatando os benefícios da atividade física;

III - desenvolver gincanas esportivas.

Parágrafo Único - As palestras referidas no inciso II deste artigo, serão ministradas por profissionais da área.
Art. 3º - O Poder Público Municipal incentivará a promoção, nos diversos órgãos da municipalidade, em especial nas Escolas Públicas Municipais, atividades alusivas ao tema prática de esportes.
Art. 4º - As atividades deverão ser praticadas de forma equilibrada, devendo ser respeitadas as capacidade e habilidades motoras de cada aluno.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Nova Friburgo/RJ,  ___ de _______________ de 2015
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito


